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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 219/2025                                     DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.
"INSTITUI O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



              
              


FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, nos termos do artigo 59, inc. VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR, 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de um planejamento eficiente das atividades públicas, visando impactos positivos para a sociedade como um todo;

CONSIDERANDO a relevância de disponibilizar aos órgãos públicos e privados, aos servidores, aos munícipes, incluindo turistas e demais cidadãos, condições para organizar previamente suas agendas e compromissos;
DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Mucajaí, especialmente nas repartições públicas municipais, o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o exercício de 2026, conforme disposto no Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O calendário instituído por este Decreto poderá ser alterado, de acordo com as necessidades da administração municipal ou em virtude de novas determinações legais que venham a impactar feriados e pontos facultativos.

Art. 3º Os órgãos e setores da administração municipal responsáveis pela prestação de serviços considerados essenciais não serão abrangidos pelas disposições deste Decreto, devendo seguir escalas de trabalho definidas pelos gestores das respectivas unidades administrativas.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.




FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí


ANEXO ÚNICO
CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS PARA 2026

	Data
	Dia da Semana
	Feriado / Ponto Facultativo
	Abrangência
	Observações

	01/01
	Quinta-feira
	Confraternização Universal
	Nacional
	Feriado

	14/01
	Quarta-feira
	Dia do Imigrante
	Municipal
	Feriado

	16/02
	Segunda-feira
	Carnaval
	Nacional
	Ponto Facultativo 

	17/02
	Terça-feira
	Carnaval
	Nacional
	Ponto Facultativo 

	18/02
	Quarta-feira
	Quarta-feira de Cinzas
	Nacional
	Ponto Facultativo (atividades a partir das 12:00h)

	19/03
	Domingo 
	Dia do funcionário público municipal
	Municipal 
	Feriado 

	03/04
	Sexta-feira
	Paixão de Cristo (Sexta-feira Santa)
	Nacional
	Feriado

	21/04
	Terça-feira
	Tiradentes
	Nacional
	Feriado

	01/05
	Sexta-feira
	Dia do Trabalhador
	Nacional
	Feriado

	13/05
	Quarta-feira
	Dia de Nossa Senhora de Fatima - Padroeira
	Municipal 
	Feriado 

	04/06
	Quinta-feira
	Corpus Christi
	Nacional
	 Feriado Municipal

	01/07
	Quarta-feira
	Aniversário de Mucajaí
	Municipal
	Feriado

	07/09
	Segunda-feira
	Independência do Brasil
	Nacional
	Feriado

	05/10
	Segunda-feira
	Criação do Estado de Roraima (Aniversário do Estado)
	Estadual
	Feriado

	12/10
	Segunda-feira
	Nossa Senhora Aparecida
	Nacional
	Feriado

	28/10
	Quarta-feira
	Dia do servidor Público 
	Municipal 
	Ponto Facultativo

	02/11
	Segunda-feira
	Finados
	Nacional
	Feriado

	15/11
	Domingo
	Proclamação da República
	Nacional
	Feriado

	20/11
	Sexta-feira
	Dia Nacional da Consciência Negra
	Nacional
	Feriado

	24/12
	Quinta-feira
	Véspera de Natal
	Nacional
	Ponto Facultativo (após 14h)

	25/12
	Sexta-feira
	Natal
	Nacional
	Feriado

	31/12
	Quinta-feira
	Véspera de Ano Novo
	Nacional
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